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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), para dispor sobre o direito da 

pessoa idosa à convivência familiar e comunitá r ia,  
bem como para prever a hipótese de responsabilidade 

civil por abandono afetivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título II da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo XI: 

“Capítulo XI 

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 

Art. 42-A. A pessoa idosa tem direito à manutenção dos vínculos 

afetivos com a família e dos vínculos sociais com a comunidade, em 
ambientes que garantam o envelhecimento saudável.    

Art. 42-B. Aos filhos incumbe o dever de cuidado, amparo e 

proteção da pessoa idosa. 

Parágrafo único. A violação do dever previsto no caput deste 

artigo constitui ato ilícito e sujeita o infrator à responsabilização civil 
por abandono afetivo, nos termos do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, o acelerado envelhecimento da população é notório. De 

acordo com projeções do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
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em 2033 o número de pessoas com mais de 60 anos deverá representar 20% da 

população brasileira. Em 2013, esse percentual era de apenas 10,98%. 

A ampliação do número de pessoas idosas descortina um grave 

problema: elas são mais vulneráveis física e psicologicamente. Além disso, 
comumente são estigmatizadas por sua dificuldade de continuar a compor a 

força de trabalho e assegurar seu lugar em um mundo onde as pessoas têm seu 
valor aferido pela utilidade, e não pela humanidade. Cada vez mais, temos 

ciência de relatos de pessoas idosas que são abandonadas pelas famílias 
justamente no momento de suas vidas em que mais precisam de cuidado e 

apoio. São descartadas como objetos de que já precisamos e hoje não têm mais 
serventia. 

Não podemos fechar os olhos diante dessa realidade. Precisamos 
de soluções que garantam um envelhecimento saudável para as pessoas idosas, 
que minimizem essas situações de desamparo vivenciadas por pessoas que 

tantas contribuições verteram para as famílias brasileiras e para a economia do 
País. 

Lembramos que a Constituição da República enuncia, no art. 229, 
que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade. Na mesma linha, o Estatuto do Idoso prevê como obrigação da 

família assegurar o direito à convivência familiar (art. 3º), priorizando, 
inclusive, o atendimento do idoso pela própria família (§ 1º, inciso V). Adiante, 

o Estatuto proclama o direito do idoso à moradia digna, no seio da família, ou 
desacompanhado de seus familiares, quando o desejar. O arcabouço jurídico de 

proteção à pessoa idosa é fundamentado, assim, na solidariedade e na 
prioridade do atendimento aos seus interesses. 

Com o presente projeto, e tendo em vista essas premissas, 

propomos reafirmar o direito da pessoa idosa à convivência familiar e 
comunitária, bem como prever a hipótese de responsabilidade civil por 

abandono afetivo inverso, caso a família descumpra o dever de cuidado, amparo 
e proteção da pessoa idosa. 

A alusão ao art. 927 do Código Civil tem por finalidade permitir 
que juízes apreciem, no caso concreto, os pressupostos que configuram a 
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responsabilidade civil subjetiva, a saber, o descumprimento do dever de 

cuidado, o dano gerado no idoso (sentimento de isolamento, de solidão, quadros 
depressivos, entre outros), o nexo de causalidade e a existência de excludentes 

de ilicitude. 

Entendemos que a ameaça de uma sanção cível de natureza 

pecuniária terá um interessante efeito pedagógico sobre a dinâmica de famílias 
com histórico de descaso praticado contra seus membros idosos. Acreditamos, 

por fim, que a proposição contribuirá, de alguma forma, para o 
restabelecimento de vínculos de afetividade e para a preservação de uma ética 

familiar que beneficiará a sociedade como um todo. 

Pelos argumentos expostos, pedimos apoio ao projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 

(PODE-RS) 

S
F

/
1

9
1

2
5

.
0

7
9

2
5

-
0

2

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4229 de 2019.



-

-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Lei n¿¿ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - C¿¿digo Civil (2002) - 10406/02 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2002;10406

artigo 927 
Lei n¿¿ 10.741, de 1¿¿ de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10741

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4229 de 2019.


